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PARECER Nº 1/2024/SEJUSP - DIVTR/SEJUSP - GABS/SEJUSP - ORASS/SEJUSP - GABIN
PROCESSO Nº 0819.014451.00159/2024-18
INTERESSADO: COMITÊ EXECUTIVO DO PROGRAMA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL - ACRE PELA VIDA
ASSUNTO: Análise da Proposta de Preço da empresa P EQUIPAMENTOS E SERVICO LTDA.

 

 
LICITAÇÃO – Processo nº 0819.014451.00159/2024-18 –
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 257/2024 –
COMPRASGOV Nº 90257/2024 - SEJUSP – Análise e
Parecer Técnico da proposta de preços melhor
classificada.

  

 

I. RELATÓRIO

Trata-se de análise da proposta de preço da empresa P EQUIPAMENTOS E SERVICO LTDA (Evento SEI n.º 0012965219),
primeira classificada, respectivamente, em conformidade com o Memorando nº 1972/2024/SEAD - SELIC- DIPREG (0012965403). A proposta de
preços referente ao último lance ofertado da empresa P EQUIPAMENTOS E SERVICO LTDA, foi anexada ao sistema SEI (Evento SEI
n.º 0012965219), que passaremos a analisar. A proposta de preços compreende 20 (Vinte) páginas.

PROPOSTA  A SER ANALISADA PELA DIVISÃO DE TRANSPORTES DA SEJUSP/AC

Ordem Empresa Proposta (valor unitário)
01 P EQUIPAMENTOS E SERVICO LTDA R$ 150.000,00

É o relatório. Opinamos:

II. ANÁLISE TÉNICA

Importante salientar que esta análise técnica visa esclarecer as informações constantes da proposta de preços da empresa licitante,
cotejando-a com as do Termo de Referência, visado subsidiar a Sra. Pregoeira quando do julgamento da licitação, em especial, quanto à aceitação
da proposta melhor classificada.

Consta da edital as seguintes exigências:
Aquisição de veículos tipo SUV: Veículo novo, zero quilômetro e primeiro emplacamento, conforme Deliberação nº 64/2008
CONTRAN; Tipo SUV; Capacidade de até 05 (cinco) passageiros ou superior, incluindo o motorista; Com 04 (quatro) portas laterais e
uma porta de acesso ao porta-malas; Modelo/ano do pregão/ contratação; Modelo em continuidade de produção mais recente da
montadora, disponível no mercado nacional no ato da assinatura do contrato; Cor branca.Motor de mínimo 1.0 turbo ou superior,
Potência mínima 100 CV ou superior; Combustível: Flex (gasolina e álcool).Freio com sistema ABS.Direção Hidráulica ou
elétrica;Porta-malas com capacidade para no mínimo 400 L (quatrocentos) ou superior; Tanque de combustível com capacidade
mínima de 55 L (cinquenta e cinco litros). EQUIPAMENTOS: Acionamento elétrico dos vidros das portas dianteiras e traseiras e das
travas; Desembaçador de vidro traseiro; Jogo de tapetes; Ar condicionado; Rodas de liga leve com aro de no mínimo 17” (dezessete
polegadas) ou superior; Película automotiva nos vidros laterais e traseiros com grau de transparência mínima permitida em Lei;
Equipamento de som com conjunto de mídia completo.Automático com no mínimo 05 (cinco) velocidades ou superior.Aviso de
utilização de cinto de segurança; Barra de proteção contra impactos laterais no interior das portas; Bolsa de proteção contra impactos
(AIRBAGS) frontal duplo na parte dianteira; Cintos de segurança dianteiros de 03 (três) pontos retráteis com regulagem de altura;
cintos de segurança traseiros laterais e central de 03 (três) pontos; Alarme antifurto; Luz auxiliar de freios; Farol de neblina; Sensor de
estacionamento;Todos os veículos deverão ser equipados com os demais itens de segurança exigidos por lei; Kit alarme e travas
elétricas com acionamento de comando na chave; Jogo de tapetes de borracha original do veículo; protetor de carter; Películas com
proteção contra raios UV não reflexivas com nível mínimo de transparência estabelecido na legislação vigente.Que atenda
integralmente as normas e diretrizes do Conselho Nacional de Trânsito (Contran), do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama)
e do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (Proconve).
- Incluso licenciamento e emplacamento no Estado do Acre em nome da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública -
SEJUSP.
-IPVA Isento;
- Acompanhar documentos e manuais em Língua Portuguesa.
- Garantia do fabricante de três anos ou 100.000 km, contada a partir da data de recebimento definitivo do veículo.
- Assistência técnica autorizada na cidade de Rio Branco/AC.
- Adesivado nas laterais e traseira com a identidade visual a ser determinada pela SEJUSP.
- Tanque cheio, combustível compatível com o veículo.
Quaisquer itens adicionais serão considerados superiores ao solicitado.

A empresa P EQUIPAMENTOS E SERVICO LTDA, apresentou proposta no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Ofertando o veículo da Marca RENAULT, Modelo KARDIAN TECHNO.

Foi anexado, juntamente com a proposta de preços, folder com as especificações técnicas detalhadas do modelo KARDIAN
TECHNO – (apresentação do produto e ficha técnica) da marca RENAULT, onde constam várias versões para o marca e modelo do fabricante. Após
análise criteriosa das caracteristicas exigidas e também dos preços ofertados, informamos que a proposta da empresa P EQUIPAMENTOS E
SERVICO LTDA se adequa a nossa necessidade.
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Destacamos que quando do recebimento do veículo ora licitado, o servidor ou comissão designada a receber o objeto, deverá fazer a
conferência das especificações do edital e termo de referência, comparando com o produto a ser entregue. O não atendimento facultará ao órgão
demandante a recusa ou devolução do objeto.

 

III. CONCLUSÃO

Desta forma concluímos nosso parecer, informando que a proposta atende às exigências do edital e termo de referência, salvo
melhor juízo, e que a empresa P EQUIPAMENTOS E SERVICO LTDA é a que mais se adequa a nossa necessidade e disponibilidade, essa é a
nossa manifestação técnica a respeito da proposta de preços da empresa P EQUIPAMENTOS E SERVICO LTDA, melhor colocada conforme
ordem de classificação do comprasnet, elaborada a fim de subsidiar a Sra. pregoeira quando do seu julgamento, o qual submetemos à superior
consideração para, concordando, proceda a ratificação e posterior encaminhamento à Secretaria Adjunta de Licitação – SELIC, visando o
prosseguimento do pregão supra.

Parecer Técnico elaborado pela Divisão de Transportes.

 

 

[assinado eletronicamente]
Reginaldo Rocha de Souza

Chefe da Divisão de Transportes - DIVTR
Matrícula Funcional 9006141-1

Portaria SEJUSP nº 462, de 09 de agosto de 2023

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO ROCHA DE SOUZA, Chefe(a) de Divisão, em 01/11/2024, às 12:14,
conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução Norma�va Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de
fevereiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://www.sei.ac.gov.br/auten�cidade, informando o código
verificador 0013063710 e o código CRC 789C3925.

Referência: Processo nº 0819.014451.00159/2024-18 SEI nº 0013063710
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